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DELIBERAÇÃO Nº 195, DE 28 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a Proposta de alteração da Lei Complementar Municipal nº 215/2012 para incentivo à construção de salas comerciais térreas nos empreendimentos multifamiliares.

 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Município possui projetos para revitalização de vias públicas; 

Considerando a necessidade de incentivos por parte do municipio para ampliação do número de construções de salas comerciais, que resultem em vitalidade urbana e econômica;

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 22 de maio de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º. Aprova a alteração da Lei Complementar Municipal nº 215/2012 para incentivo à construção de salas comerciais térreas nos empreendimentos multifamiliares, sem afetar o direito de construir, mantendo-se os mesmos índices urbanísticos e parâmetros construtivos do imóvel, salientando que tal deliberação deverá também ser objeto de discussão em audiência pública a ser marcada.

Itajaí, 28 de junho de 2017.



Rodrigo Lamim
Presidente
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